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Institui o "Dia do Panathletismo",.

a ser comemorado, anualmente, no

dia 7 de agosto, e dã outras provi

ciências.

PROJETO DE LEI

•

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 19 - Fica instituido, no âmbito muhicipal, o "Dia do

Panathletismo", a ser comemorado, anualmente, no

dia 7 de agosto.

Art. 29 - O dia instituido por esta lei, dever ã ser comemo-

rado com a coordenação da Secretaria Municipal de

Esportes, Lazer e Recreação, atri%n és de palestras,

seminãrios, debates e exposições a respeito do

panathletismo.

Art. 39 - As despesas decorrentes com a execuçãodalpresente

lei correrão por conta das dotações orçamentãrias

prõprias, suplementadas se necess5rio.

Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na •data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrãrio.
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